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DECRETO MUNICIPAL N° 372/2017 – PMVX, 06 de março de 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de 
Adicional de Titularidade de Mestrado 
(Pós-Graduação stricto Sensu) de 
40% à servidor ocupante de Cargo de 
Provimento Efeito e dá outras 
providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, Sr. JOSÉ 

CAETANO SILVA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal. 

  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - CONCEDER, conforme a Lei Municipal n° 119 de 18 de maio de 2005, 

Art. 32, II, §1°, ADICIONAL DE TITULARIDADE DE MESTRADO (stricto 

sensu) de 40% a servidora ocupante do Cargo de Provimento Efetivo PROFESSOR 

– NIVEL III, código PMVX-MAG-103, matricula n° 00819, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação de Vitoria do Xingu/Pá, Sra. IVANETE DA SILVA 

PAIXÃO, como forma de incentivo a formação continuada e a pesquisa. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e seus efeitos retroagidos, a partir de 02 de março de 2017. 

 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e cumprir-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2017. 

 

 

 


